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R E Q U E R I M E N T O    Nº  381/2008

CONSIDERANDO que nossa cidade vem apresentando nos últimos anos, crescimento do número de atletas adeptos do pedestrianismo;

CONSIDERANDO que estes atletas praticam a atividade esportiva sem muito incentivo, em condições precárias, e mesmo assim fazem nosso Município ser representado nas mais diversas e tradicionais corridas de rua de todo o país, inclusive com resultados expressivos;

CONSIDERANDO a inexistência em nossa cidade de um local apropriado para o treinamento desses atletas, situação que dificulta a preparação dos mesmos e, em conseqüência, influem no rendimento dos mesmos durante as provas;

CONSIDERANDO que o único local apropriado para realização do treinamento desses pedestrianistas, seria a pista ao redor do campo de futebol do “Estádio Municipal Frederico Platzeck”, porém a mesma encontra-se em péssimo estado de conservação;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações:

1. Está nos planos da administração municipal, a recuperação total da pista existente no interior do Estádio Municipal “Frederico Platzeck”, permitindo assim a sua utilização para treino dos pedestrianistas locais, visto se tratar de local único no município para realização daquelas atividades, cujo estado precário vem trazendo transtornos aos pedestrianistas, que se vêem prejudicados em seus treinamentos pelo mau estado de conservação da pista (excesso de buracos, principalmente)?

2. Em caso negativo, por qual motivo?

3. Em caso positivo, quando? Quais serviços pretende a administração municipal realizar na referida pista?

S.Sessões, 11 de agosto de 2008.
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